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PROJETO DE LEI Nº 048, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a abrir Crédito Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 
Orçamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 104.338,68 (cento e quatro 
mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
11.05 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit e Assist Social  
08.241.0014.2252 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
Recurso: 1227  

3.3.50.43 – Subvenções Sociais                         R$ 82.630,38 
3.3.90.30 - Material de Consumo                         R$   9.057,60 
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ            R$ 12.650,70 

 
Total ESPECIAL               R$ 104.338,68 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Superávit financeiro 
 
Recurso 1227 – FMI Fundo Mun. Idoso            R$     1.050,70 
Recurso 0001 - Livre                         R$ 103.287,98 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 104.338,68 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 06 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 048, DE 06 DE ABRIL DE 2018. 
   Expediente: 3559/2018. 

 
 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 
104.338,68 (cento e quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e oito 
centavos) para a Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

Os valores, que são oriundos de repasses de empresas da região para 
abatimento no Imposto de Renda, destinam-se ao Fundo Municipal do Idoso e serão 
repassados às entidades Vovolar e ADEFIL, bem como utilizados para aquisição de 
material de consumo e serviços de terceiros a serem aplicados em políticas públicas 
para idosos. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 06 DE ABRIL DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 
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